
PREFEITURA MUNICIPAL DE DBSTERRO
08.925.968/000 l -30

SECR,ETARIA DAS FINANÇAS
RUA CONEGO FLORENTINO, OI, CENTRO
- , 58695-000

!f,rlr
i:'l '-,**n i,qffi

DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS E RENDAS

NOTA FISCAL DE
sERVrÇO
- nFSe -

sERrE A N". 2$25240929652

DATA DE EMISS LO : ZIIOSI2O2S

T
o
M
A
D
o
R

Nomc / Razão Social

FUNDo MUNICIpAL oE nsstsrÊNCIA soctAL DE INGAZETRA

Endcrcço / Complcnrcnto

RUA ALBINO FEITOSA, 37, CENTRO -

Municipio / Estado

Ingazeira - PE

CNPJ / CPF

I 8. I 88.7621000 I -29
Insc. Estadual

Código / Atividadc

P

R
E

S

T
A
D
o
R

Nomc / Razão Social

TANIA NASCIMENTO NEGREIROS

Endcrcço / Complcnrcnto

RUA FRANCISCO LEITE, I68, CENTRO.

Municipio / Estado

Desterro - PB
CNPJ / CPF

49422422000144
Insc. Estadual

Naturcza do Scrviço

7.I7 . SERVICO DE QUALQUER NATUREZA

Qtde. Unid. Descrição do Serviço
Preço
U nitário

TOTAL

Serviço de assessoria técnica especializada na execução da prestação de contas dos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social do município de Ingazeira - PE, por meio do sistema BB
Gestão Agil, incluindo: análise documental, organização contábil-financeira, inserção de dados no

sistema, conferêncía dos lançamentos, elaboração dos relatórios de execução e apoio no
cumprimento das exigências legais.

RS 5.000,00
RS

5.000,00

0 0 Dados Bancários - Agência: 0001 - Conta: 99'7376731-9 - Banco: 0260 - Nubank RS 0,00 R$ 0.00

TOTAL DA NOTA
RS

5.000,00

Alíquota do ISS

0%

Valor do LS,S,
RS 0,00

rNss (R$)
R$

IRRF (R$)
RS

csLL (R$)
R$

coNFrNS (RS)
RS

Prs/PASEP (RS)
RS

SERIE A N'. 202524$929(t52

TOMAdOT: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INGAZEIRA
Prestador: TANIA NASCIMENTO NEGREIROS
Data de Emissão: 2410912025

Total da Nota: R$ 5.000,00

corectados a web ou snrartphone com app de leituros.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO
08.92s.968/000 l -30
SECRETARIA DAS F-INANÇAS
RUA CONEGO FLORENTINO, Ol, CENTRO
- , 58695-000

DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS E RENDAS

NOTA FISCAL DE
SERVIÇO
- nF'Se -

sERrE A N". 2825*60527016

DATA DE EMISSÃO : OOIOSI2O2S

T
o
M
A
D
o
R

Nomc / Razão Social

FUNDo MUNICIpAL og nsslsrÊNCtA socIAL DE INGAZEIRA

Endereço / Complcnrcnto

RUA ALBINO FEITOSA,37, CENTRO -

Municipio / Estado

Ingazeira - PE
CNPJ / CPF

18.188,7 62/0001-29
Insc. Estadual

Código / Atividadc

P

R
E

S

T
A
D
o
R

Nome / Razão Social

TANIA NASCIMENTO NEGREIROS

Endereço / Complcmcnto

RUA FRANCISCO LEITE, I68, CENTRO -

Municipio / Estado

Desterro - PB
CNPJ / CPF

49422422000144
Insc. Estadual

Natureza do Scrviço

7.I7 - SERVICO DE QUALQUER NATUREZA

Qtde. Unid. Descrição do Serviço
Preço
Unitário

TOTAL

I

Serviço de assessoria técnica especializada na execução da prestação de contas dos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social do município de Ingazeira - PE, por meio do sistema BB
Gestão Agil, incluindo: análise documental, organização contábil-tlnanceira, inserção de dados no
sistema, conferência dos lançamentos, elaboração dos relatórios de execução e apoio no

cumprimento das exigências legais. Banco: Itaú, Agência: 7833, Conta: 99021-6.

R$

5.000,00
R$

5.000,00

TOTAL DA n-OTA
RS

5.000,00

Alíquota do ISS
0%

Valor do I.S.S.
R$ 0,00

rNss (R$)
RS

IRRF (R$)
RS

csLL (R$)
RS

coNFrNS (RS)
R$

PTSiPASEP (RS)
RS

sERrE A N". 20251160527ífi6-

TOMAdOT: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INGAZEIRA
Prestador: TANIA NASCIMENTO NEGREIROS
Data de Emissão: 0610512025

Total da Nota: R$ 5.000,00

conechdos a wÊb ou smafrphoDe oom app de leituüs.



[§tÀDo Df nEnNÀHnuco
r1N{DO I{T'NICIPÀL DE à§§IsTÊilCIÀ ôOCIÀL Dg IT'ICÂZEIBJT

§§Íon Df, CONTRÀTÂçÀO

tlihxlst§tLI§l§l llâ IN{00011102!
:.!.\.1 :: r, À."1i)':;rllÀ1'!\'r: N" l:ií.1 )lrlillüCL)Úl

ç\r§(ÍrÊi!l) r-' i,\0,3I I /tÔâ t'§OC

?li.\i,) i-.r", ilr;.)iiF.ÀT0 tuE ENTF§ sl ci:LtjBRÂl,t À t'uNDO I'IUIJIClPAL DE ÀSSISTÊtÍCJÂ

;,.:,lir\i., lrl- !|.,'iÀí.ÍllRli E TÀNfÀ NASCIHÊNTO NECReIROS' P^RÂ EXECUÇÂO 0e

lii.!i!ftco cü§füíu:r: DiscRllliNÀOo NÉsTE INSTRUMÊNTO N^ roRI",Á 
^BAIXO'

:{. .. . :..,r.'lf ài-:l f L:-oitô de ccn(rnLo, da urn lodo Fundo Muntclpal de Âssrsrênclà sÔcià1 de

.- ''í':4;iÂ - À"':li{3 Àib'l:iÔ rÔiiÔ5"1, ll - centro - .lngarelra - pe 
' cup'l no l8' 188'16210001-29'

.t:.,r táir. ící i*rÊii.l":* pê).,r sccre t,lrrü )lôrlJ iaro Piros do Lima, 8ràslleira, Dlvorciâdo,
trí*rir:Ír,{,i:i.r:*1. rE§lden(e e d§i:trclllâd{ nÀ Ru{ Àlbtno Fellosà, 37 - Centro - Ingatelra - PE,

.l lr :." 1{:: ,:t{.r,,{1-í11, CiÍtetrn de ldentrdrçle no 6460748 SDS, doravance sirnple§mênle CONTFáTÀNTE,
- - . - ! r.\ i, t.:...Ô }:À§C:}{:i'TÕ TIE§REIROS. R TRÀNCISCO LEITE TERREIRÀ, I68 - CENTRO'OESTERRO

- l':, :lr.i"'r.'{'i.{i;.421/Catl-{{, nc5!c âfo reprÊsenLâdo por Tanla NasclmenCo Negrelros, CPF no

,: Í:.:l .l',:-t ), ::trs\,ríit,{ s1:iFlesfien!e CONTRÀTÀDO, decldlram as parces eont.raLantes asslnâr o

\t'ir",'..t -^:':r.;1'n, : q:rl:e lcqer.l pelas cláusulas e condiçÔes seguinces:

§'Là1:íUIJr fnrxl, l*Â - DOS IUI{DÀ}.IEHTOS:
I r!r. ;r'':Íi!r.n 2fi,)rre d) :ncxlgtbilldôde de Lici!aÇào n' INOOOOl/2025, processada nos termos da
-..- í. -:eíà: :.3 :.!.1)3, de l' de Àbrll de 202!; LeL Complemêntar n" 123, de 14 de Dezembro de
. ' ; r lt lr: lríà:, t 1!Íi::1cÍ:ie/ conslderadas a9 altêrôçôes poster.lores dàs referidas normas, às
- *i" ^ .'l.rÁ1"x.lr'1 cri§Õ 3uleitos como Lambém âs cláusulas desEê contrato.

c"L*usul.r gr.6tlh?À - Bo oBJEÍor
I t, rr"t .f;,iit Í"e'"r, Ír)ô lõvrâtura íoi aucoriaada pel.o Despacho n" IN 00001 /2A25 - 04, de 03

:! r'l-'',. ir ;,.r:, ',ei .c3r obJcto: ervlço de às3es5orià EêCnica especlôI1zâdà na execuÇdo da
'. ": 1..:, ;4 ," t rt" :.:: i-':r.iJa llunrcipôl dê À3sisfêncià Soclal, por mei,o do sisCerna BB Gestôo

i:.,, "' ;;.'r 'rr,\:lrs liúcur{rnLôI, organÍraçào con[ábII-flnancelra, inserÇào de dados,
;.-tqt{. ii, lr j.}Íít'arta5, rnlatorios dc execuÇâo e apoio no curÍ}prlmenro das exigênci,as legars
i ; .*...i r i:, l'1íl {í, Í:r) írtdni:,

: Í | !'i : C:r'.'cr ê ,*Í trr{*cJtÀilâ rlgorosantnte do âcordo com ag condlçôes expressas negEe
'1'.: -Ír-^.1 . f r;I'.,:its útÍo§§$rüdJ, eipecif tcâÇôes t.êcnlcas correspondentê9, proce3so de

:'.r ".i;l ;,;r,e,:r .rÉ .1,J,-:,,ôiâ§ ,r' lli0000l/?025 a !nstruçôcs do ContraCânto, documentos esses que
', ;r" :nrr!.,1 I írlk? lrl.:tJaríl!$t dâ pr{"'s{nlô conLrôto, indopGndênto de trenscrlÇâo.. e sob o
:r iÍri .lrt f,'ri.íf ;1À!à Sú, lxr$Çô {!Ob§1.

INCÂZI] IRÂ
(iÜl't ttNít .rt t,N l(,1 1,,1 l.

$'lJ 0 notto (ompíomltÍo
', ri' ú rorn o porol

UHIOTDI
IÍT§

Dtseslxlxrç10
I tii *nà.r fiÉ &*í1rql4 f!itiÀr:tr{,ii Fáf{ ,:{Eôt4çrãl{ rrt i.;. S t}s tt}êCã:{rr tt,;jrlrjt í!ó üxgdr!üO {a

r /rêt s,á". "tr+ ii. lr* .t:. fjíij- liafltcrplL ds
Ji*.{li;;* i,,,;l;, !!, ?.{ar JJ rlítaÍ, gô 6Étt§"
: 

". , , l;-.r.:t f,l r-l{:rái!{r, lljiiilttl âê
,:.1? 

'1.{ 
-,â i i.{, áÉ ;:;à3í-!J.l;.

Tot.l; í§. f f o.,);
I !Ái;'r,;"1& i.'rrtÂ §+) tf JU§!ÀXÍ,,tfO f,lí Srr{TIOO [sTRltO - &EÀJUSTB:

;' i' !t ' 'Í''1§1.: j,.l- llr.:i r tlrt:rJúr!. l!'e l! rlo p!à!o (lc uÍr óno ".on(rrd,\ JJ dJt.r) " . t . .,. .,'
' I rr i{ :.. ,r .} . {í ;t ,iíür,ief;(.i:t'lttr: ,.1ü f{ítçli rl) 0SnlÍJtrlrlç)r git [itsr\r\i ltl 1\.t.1rSt I if i_ r:rt ." ir; ._, i' { eittr.r.,!,. l13 l,l r.-.t,(l,ttst1!r., í.} ísUlllr1(.tl [ràtilhvt: {S. *§\.luat\rit.,e\},.t(L\
' ':' !r i 'x t1 ;t; r! l*n o ': : jl'ir"}.lti'', ,r rr': -rítêÍr:tq lld diltJJltrl,l,lltri lÍr{ll!.$ N.r\.l"\}itl J!.iil I !, ! ": j,1.r,..^ jà-..i-la.,l.

I 6l r 1 I 1; j ' 
r.t l,r;r:rrrÍ.,. lrll§lÍú11,.) illlIlt.,,),1.! u1 rl\.,) §itÍ,1 \..,ttlírrt.\.1 l,,rl(lr J,.,

ri ' í1 .i' :"ri, rr.1 l, ;t. l1 *, .ld td.tlÚxliÍ1riírt.,, il r',rlltl{l(itntú l\.td.ttil tr\ \,r.:!l!.ril.Í,r
't': . $i1 

'e!l, 
,írl. r ,,Íidii iX, ,..1,,rx;.{iltr Ia,l\ll,lrti\t,r n.lt(ril\}t\{il \.tt[{$}\\\fl.ttrnlr\"r , i , :t: . ,.tt i: tr:iti rÍ! l,.j

,': .i1; I t i, tJ l, t. ,; i.it,rl. l !tr tr:tt,jrtil .iltl, .\lrítlr!l"rtllltrii(çr, !r rlirtlllltl!,,\.

Qurr{rlotoG p.uNrÍÁ8ro P, TO!ÀL
l? 5.000,00 ô0.ucJ,aJ

'fli'r'rt ,,r

Digitalízado com Camscanner

fr.Àlrúir:À ?ttcclBÀ * Do vat a I P8,?Ço5:
':'. Í ' r.r, .1qJr'Í í::1ttt.), ô b!rÊ di prÊÇ3 ProFosto, ó de RS 60.000,00 (SESSENTÀ l.lIL REAIS) .
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Caso o lndice cstôbelêcido para reajustamento venha a ser excinlo ou de gualguer forma não Possa
màis sêr uLrlizado, será adoLado/ em substituiÇeo, o quê vler á ser deLerÍnlnado pela legislàçáo
cnL.lo em vlgor.
Nà ôusênc1a dê prevjsào legal quanto ao lndlce subsEiruLo, as partes elegêrão novô lndice
oIrcial, pürô reà]usCarnenEo do preço do valor reÍnâflescentê, por meio de termo ôd!tivo'
O Íeqistrô dJ variâÇâo do vàIo! concracual para Íazer face ào reaiuste de preços Poderá ser
rcal::,rtlo por simPles aPosctla.
O prôao pãra Íesposta ào pedÍdô de resLâbelecimento do oguillbrio econÔmico financelro, quando

fsr o cJso, sorá <Je àLê un mês, con!âdo da datà do fornecimento dâ documentàÇào comProba!órla
do fâ!o irprcvrsivcl ou prcvlslyel de consequêncja lncalculáveI, observadas as disPosiçÕes dos

Àrrs. I?4 a llri, da Lei l{.133/?1'

cúusur.À ouIN?À - OÀ DOTÀÇÂO:

,.\s d4spesâs correrâô Por contê dà sequrnte doraÇâo, consEante do orÇa'nento
ÍiúauÍsc.§ nÀo v:ncuIàdos de Impostos:
TT8f.I{üOi6I.CI;] AQUI§IÇÀO DE MÀTERIÀT PERMANENTE - SERVIÇO ÀSSISTENCIÀL
]]91TJ999 OI'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'PESSOA JURÍDiCÀ

vigen t e

1

i

CL'IO§(IIÀ SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTO:
C F.rgaÍxen'.o será efecuado medrântê processo regular e ern observância às normas e procedimencos
adciádos pelc contraEante, bem como as disposiÇôes dos Arts, 14I a 146 da Lel 14,133/21; da
sêgu:nt.ê nànelra; Pârâ ocorrer no prâzô de trj.ntâ dias, contados do periodo de adimplemento.

cl.Áu§utlr sÉIIldÀ - Dos pnÀzos E DÀ vrcÉNcrÀ:
Os prazos máximos de inÍclo de etâpas de execuçào e de conclusão do objeco ora conErarado, que
sdrnitem prorrogaçáo nas condições e hipóteses previsEas nà Lei L4,133/21, estão abaixo indicados
e serào considerados dâ assinatura do ConErôto!
a - fnÍcro: Imediâto,.
b - Conclusào: 12 (doze) meses.
À vl"9énci.a do presenre contrato será decerrninada: alé O3/09/2026, considerada da data de sua
âsslnaEurâ,'podendo ser prorrogada, nas hlpôteses e nos Lermos dos À!8s.105 a 114, da Lei
14.f33/21, especialmente as disposiçôes do ÀrE. 107, por traEar-se a prêsente confracaÇão, de
servÍço contlnuo.

CráusurÀ orrÀvà - DÀs OBRrGÀÇÕES Do co!íTR.NrÀ§Ts;
a - EfêEuar o pagamen[ô relalivo a execuÇão do serviÇo eferlvêmen!ê realizado, de acordo com as
respecfivás cláusulas do presentê contrato,.
b - Proporcionar ao coneratado Eodos os meÍos necessárlos para a fiel execuçáo do serviço
concrôtado,'
c - Norrficar o Contratado sobre gualquer j.rregularl,dade enconcrada guanto à qualidade do
serv:Ço, exercendo a mai.s ampla e compleEa fiscalizaÇáo, o quê não exime o Contràtado de suas
responsabiJ,Ídades contra!uâis e Iegais,r
d - Desrgnar representântes com atribuiÇÕes de Gestor e Fisca.i desLe conLrato, conforme
regursjtos estabelecidos na norma vigenEe, ou pelos respeclivos §ubsEicutos, especialmente parâ
coordenar as atividades re.Lacionadas à fiscalizaçáo e acompânhar e fisca.Lrzar a sua execuçâo,
respectivarnenEe, permicida a cont.raEaÇào de t.êrceiros para assistênci^a e substdÍo da fiscalizaçáo
com !nformaçôes pêrtinentes a êssa aEribuiÇào,
e - Observar, em compa!ÍbiLidade com o objeto desre cont.raEo, as disposiçÕes dos Arts. 115 à

l23 da Lel I4.133/27-

cúosulÀ r{oNÂ - DÀs oBRrGÀÇÕps oo cosÍnÀTÀDo:
a - Executar devidamente o servrço descrit.o na cláusula corresponden!e do presenee contraco,
den!ro dos melhores parámecros de qua.l.idade esEabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao ob;eto ccntrâtual, com observância aos prazos estipuLadosi
b - Responsábjlizãr-se Por todos os ônus ê obrlgaÇôes concernentes à leglslaçào fiscal, civil,
criburárra e trabalhisEâ, bem co,ro por !.odas as despesas e compromissos âssumidos, a qualquer
Eitu.lo, perônEe seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objero conLrat.ado;
c - Mânter preposro capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçào do contrato,
gue o represente lnlegraLmen!,e em Eodos os seus atosi
d - Pernr cir e facilltar a fiscal:-zação do Contratante devendo prestar os informes e
esclareclmêntos solici tados;
e - Será responsável pelos dànos causados diretaínente ao Contratante ou a tercei.ros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do conlracô, não excluindo ou reduzlndo essa responsabllidade
a f)scal)zaÇáo ou o acompànhamento pelo órgão inEeressado;
í - llào ceder, transferjr ou subconrratar, no !odo ou em pârce, o objeEo desLe instrumenEo, sem
o ccnhecÍmenco e a devida autorizaÇâo expressa do Cont.rôtante,
g - tlànLert duranLe a vigência do conlra!of em compat.ibil.idade com as obrigâÇÕes assumidas,
LgCds ês condiÇôes de regularÍdade e gualificaçào exigidas no respectivo processo de concrataçào
dLrelô, aprese/lcando ao ContràEante os documentos necessários, sempre gue sol.icitado;
h - C,tnprir õ reserva de cargos previsca en lei Para pessoa com deflciêncjà, para reâbilitado
ds ?íqvrdêncja Socral ou para apíendiz, bem como as resêrvas de cargos prevlscas eÍÍl outras
ncÍr,és especificas, ao longo de toda a execução do contrat.o, e sempre que solicltado pelo
Contrdlante, devatá comprovar o cumprimenfo dessâ reserva de cargoS, com à indicaçâo dos
cÍ;pregadaü guc prcencherem a§ referlda§ vâgasl
! - Obaervar, en cornpêtrbilldôde com o objeEo deste contrsro, as dlsposÍçôes dos Àrrs. ll5 a

t2: <ra Lat 14.133/21.

Digitalizado com Camscanner
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cltr,í§r,r §tcrxr - or 
^LTBRTÇI§ 

t f,xÍl8Çlol
i$iÍ. i,::i!r.r,, r.-.ieí*-roi *li*r..r,tü itr:r â r1-.vtÍ!.1 ,.3t1ÍiaàtlvJ, unllfitorol$onaa p*lo ccntroL;nte

'.;, §",:r ,1..:1"1f e:iilr,til I'"tt(rr1, t1ú1 fâ$és § c;ndl{ÔPS prtlvltt., not Àr!t' 124 o lJ6 e lua

t'tíl:.;,11.Í.]rino1;rÔt'l{"'.-111\,n11.1fl'}t^ut"".í(l(lr(or('s,ü,il:te§?urÍ!{lÚ'Cr()nf,rôdltÓtlosaa:-pls
r."Írlt.l,.i-',1;iÍ§t,1Ít:l$hllfÓ!u'11§11"11'rtrrr51u'1*''rtorhrtr'tl1at3Í'tlrdord§Lü114'l1l'/?1'
\"i§.tr.t{,r}irí,!.,rr\l,irsÍltràr1))$gírt{tf(xa,)ritn,,"lrúl,tl*'JÍlpuldüÀrr'12ô'daLcil4'llll2t'

".'.:..i,.í'11â1.'1.11'.1.Í1')1,r1ài:i}tlâÍ,í:.,!{nttl:t:t$(i]lltl|çÔ()!conLr$tUÔl',$c16ãc11"á,cu5Üpro93ôe,
.t.* .\f , !:.rr'* J"+ irl,'\'Íi!!c, r'1{' rtê 

" 
rt'*l'lriito t lrrlto l1Í'tdâ no Àrt ' l19 ' dÔ re'tc dlplorá

lr:'rri, .r,'\'âift lilIir'lt ill*nlt!§r'l') tlrr .:ttniioi"' tl*nlrum ncró§ç1ín5 Ôu suprcgsao podará excêdcr o

)Lrtlr.r'ailtlylrtil,l.1,á',')vi'ü'suprel:Ôr:ltt'suIt'rntegdcôcordccolebrarJoêncrêo3cÕn!rtl§n!ot'

ct,l(l§ulA §tcll(r snlrGli'r - §Ô tr§cf,BIX§§r§:
Í.\. .1i:rr I ).ir.i:^tii iif it tôtô()| rr üL'§srvldn3 ô3 COncllçôe§ c'ê adl::plenento clos âbít9açêêr

. 1 r'1 '^!'.,r."'.ri a, * 
'':nd1!'!1*t 

p"" rcceb{) r (! §eu obJeLo pelo contÍ'LÀnte obsdêcerào'
"'í.,-',1 '..." 

: i ,iÍi.:$lqats.l': Àrt. l{0, dà l'ol l'l'lll/21'
j I ,\t I i !!.r, ,)§ .""r. r,:.,, .r .ti$l::átuIà tiú t(\!Ín d§tàthAdc cJe receblmento prOvl3órlO' Se dârá
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Pf,LO CONTRÀTÀDO

TÀNIA NÀsC }ÍEGREIROS
TÀNIÀ NÀSCITíSNTO NE6REIROS
ü20.893.81?-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO
08.925.968/000 I -30
SECRETARIA DAS FINANÇAS
RUA CONEGO FI-ORENTINO, OI, CENTRO
- . 58695-000

DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS E RENDAS

NOTA FISCAL DE
sERVrÇO
- nFSe -

sERrE A li". 282526$627967

DATA DE EMISS tO z ZArcel2025

T
o
M
A
D
o
R

Nomc / Razão Social

FLTNDo MUNrcrpAt- or assrsrÊncrA soctAl DE INGAZETRA

Endercço / Conrplemcnto

RUA ALBINO FEITOSA, 37, CENTRO -

Municipio / Estado

Ingazeira - PE
CNPJ / CPF

l 8. r 88.7621000 1 -29

Código / Atividade

P

R
E

S

T
A
D
o
R

Nomc / Razão Social

TANIA NASCIMENTO N EGREIROS

Endercço / Complcmcnto

RUA FRANCISCO LEITE, I68, CENTRO -

Municipio / Estado

Desterro - PB
CNPJ / CPF

49422422000144
Insc. Estadual

Naturcza do Scrviço

7.I7. SERVICO DE QUALQUER NATUREZA

Qtde. Unid. Descrição do Serviço
Preço
Unitário

TOTAI-

I I

Serviço de assessoria tecnica especializada na execução da prestação de contas dos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social do município c1e lngazeira - PE, por meio do sistema BB
Gestão Agit, incluindo: análise documental, organização contábil-Írnanceira, inserçào de dados no
sistema, conferência dos lançamentos, elaboração dos relatórios de execuçào e apoio no
cumprimento das exigências legais. Mês de referência maio de 2025.

RS 5.000.00
RS

5.000,00

0 0 Banco: Itaú, Agência: 7833, Conta: 99021-6 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DA NOTA
R$
5.000,00

Alíquota do ISS

0%
Valor do I.S,S.

R$ 0,00

rNss (R$)
R$

rRRF (RS)
RS

csLL (R$)
RS

coNFrNs (R$)
R$

Prs/PASEP (R$)
RS

sERrE A f(". 202526{}627967

TOMAdOT: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INGAZEIRA
Prestador: TANIA NASCIMENTO NEGREIROS
Data de Emissão: 26/06/2025
Total da Nota: R$ 5.000,00

coDectados a web ou smaíphone com app de leiturus.

I 
tnr.. s.toauot



LÊ--.ar$r.,ts

'J Tffi§rur;rek
â§§ú';ü€*a

ESTADo DA PAReíea
eREFETTURA MUNrclpAL DE nssunçÃo

VALOR DE REFEnÊnCte: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Serviço de assessoria técnica especializada na execução
da prestação de contas dos recursos do Fundo tr/unicipal de Assistência Social do municÍpio de
Assunção - PB, por meio do sistema BB Gestão Agil.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.'l.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo
o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.tt/ês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Setembro de 2025.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNTTARIO 
P'

TOTAL
uND 12 5.OOO,OO 60.000,001

coDrGo DESCRTÇAO DO ITEM

Serviço de assessoria técnica especializada
na execução da prestação de contas
(referente aos 12 meses de 2024) dos
recursos do Fundo Ívlunicipal de Assistência
Social do município de Assunção-PB, por
meio do sistema BB Gestão Agil, incluindo:
análise documental, organização contábil-
financeira, inserção de dados no sistema,
conferência dos lançamentos, elaboração
dos relatórios de execução e apoio no
cumprimento das exigências legais e
normativas do Sistema Unico de Assistência
Social (SUAS) e do Banco do Brasil.

Tota160.000,00

3.O.DO VALOR
3,1.O valor total é equivalente a R$ 60.000,00

4.O.DAS COND|ÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
apos o interregno de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e



formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação, os preços serão repactuados apos o interregno de um ano, com data vinculada. à da
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatorios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.
4.6.E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigaçÕes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.
4.7.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação
da proposta ou da data da última repactuação.
4.8.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços.
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O ptazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei
14.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Em até 30 (trinta) dias apos o recebimento, aprovação dos serviços e aceitação da nota fiscal
mediante a apresentação dos documentos fiscais.

Assunção - PB, 25 de Setembro de 2025

A
CONTRATAÇÃO


